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DECRETO SG/Nº 1050/25, DE 19 DE MAIO DE 2025 
 

Nomeia membros para compor o Conselho de 
Desenvolvimento Municipal de Criciúma e revogam-se o 
Decreto SG/nº 399/21 e suas alterações. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o art. 50, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

 
Considerando o processo GDOC Nº GAAL-370/2025, da Diretoria de Planejamento 

Urbano - DPU; 
 
Considerando o art. 39 da Lei nº 8.630, de 8 de agosto de 2024, que institui o Plano 

Diretor Participativo do Município - PDPM de Criciúma;  
 
Considerando, ainda, o Decreto SG/nº 836/13, de 18 de dezembro de 2013, que aprova o 

Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM. 
 
DECRETA: 
 
Art.1º- Fica nomeado para compor o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE 

CRICIÚMA - CDM, os seguintes membros: 
 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 
a. Titular: Giuliano Elias Colossi 
     Suplente: Gabriele Bis Meller 
 
b. Titular: Edson dos Santos Silva 
     Suplente: Vanessa Aparecida Ceron 
 
c. Titular: Adriano José Laurindo 
     Suplente: Lara Thomaz da Silva Mangilli 
 
d. Titular: Matheus Cardoso 
     Suplente: Amanda Gonçalves da Silva  
 
e. Titular: Leandro De Luca  
     Suplente: Priscila Falácio  
 
f. Titular: João Vitor de Souza 
     Suplente: Géssica de Souza Medeiros 
 
g. Titular: Marlon Furukawa de Araújo 
     Suplente: Agenor Brunel 
 
h. Titular: Jakson Bernardo Uggioni 
     Suplente: Antônio Fábio Lessa Mattos 
 
i. Titular: Débora Jeremias dos Santos 
    Suplente: Paulo Grassi 
 
j. Titular: Rodrigo Diomário da Rosa 
   Suplente: Everton Pires Silva 
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k. Titular: Clebeonir Dorneles Jesus  
     Suplente: Luiz Fernando Cardoso Manarin 
 
l. Titular: Vitor Fração Correa Madeira 
    Suplente: Claiton Sebastiao da Silva Correa 
 
m. Titular: Lílian Búrigo Jacinto Silveira 
      Suplente: Antonella Greniuk Rigo 
 
n. Titular: Caroline Paim Zanette   
     Suplente: Rodrigo Milanez Goularte   
 
o. Titular: Alexsandra Stols Pelegrim 
     Suplente: Carolina Silva da Luz 
 
p. Titular: João Paulo Casagrande da Rosa 
     Suplente: Alberto Sonai Junior 
 
II - REPRESENTANTES DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS E/OU FEDERAIS 
 
a. Titular: Alvis Fabíula Bortolotto Neto - CASAN  
     Suplente: Lourenço Paim Zanette - CASAN 
 
b. Titular:  Eduardo Henriqute Ribeiro - CBMSC 
     Suplente: Capitão BM Guilherme Bisol - CBMSC 
 
c. Titular: Eduardo Miotello - IMA 
     Suplente: Nadja Zim Alexandre - IMA  
 
d. Titular: Roberto Francisco Longhi - EPAGRI 
     Suplente: Lidiane Camargo - EPAGRI 
 
III - REPRESENTANTES DOS SETORES EMPRESARIAIS 
 

a. Titular: Elaine Lavezzo Amboni - SINDUSCON 
     Suplente: Alessandro Giuseppe da Rocha Pavei - SINDUSCON  
 

b. Titular: Juarez da Silva Sabino - SECOVI-SUL 
     Suplente: Álvaro Antônio de Oliveira - SECOVI-SUL  
 
c. Titular: Márcio Zanuz - SIECESC 
     Suplente: William de Oliveira Sant'Ana - SIECESC  
 

d. Titular: Olvacir José Bez Fontana - ACIC  
     Suplente: Tiago Pereira da Silva -  ACIC 
 
e. Titular: Dirceu Nogueira Netto - CDL  
     Suplente: Renan B. Tramontin - CDL  
 
f. Titular: André Luiz Santiago de Castro - CDL 
     Suplente: Gelson Philippi - CDL 
 
g. Titular: William dos Santos Vefago - AJE 
     Suplente: Fernando Espindola Zomer Alves -  AJE 
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IV - REPRESENTANTES DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 
 
a. Titular:  Michele de Costa - ASCEA 
     Suplente: Bruno Vito - ASCEA 
 
b. Titular: Marco Aurélio Ramos Möller - IAB 
     Suplente: Felipe Gava Agustinho - IAB 
 
c. Titular: Victor Minatto Steiner - OAB 
     Suplente: Renato Carminati Brogni - OAB 
 
d. Titular: Kamila Rodrigues da Silva- CREA 
     Suplente: Luana de Oliveira Gomes - CREA 
 
e. Titular: Luiz Donizetti Cerávolo - ACEM 
     Suplente: Olvacir José Spricigo - ACEM 
 
f. Titular: Claudino Netto - ACEAG 
    Suplente: Dagoberto Policarpo Semprebom - ACEAG 
 
g. Titular: Luís Carlos Consoni - CAU/SC 
    Suplente:  não indicou - CAU/SC 
 
V - REPRESENTANTES DAS UNIVERSIDADES, FACULDADES E/OU INSTITUTOS DE ENSINO 

E PESQUISA 
 
a. Titular: José Otávio Feltrin - UNESC 
     Suplente: Zanoni dos Santos Elias - UNESC 
 
b. Titular: Rodrigo Fabre Feltrin - ESUCRI 
     Suplente: Gilmar Cardoso - ESUCRI 
 
c. Titular: Luciano Dagostin Biléssimo - SATC 
     Suplente: Carlos Antonio Ferreira - SATC 
 
d. Titular: Graziela Olivo Fermo - IFSC 
     Suplente: Daniel Comin - IFSC 
 
VI - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL (ONGs) E/OU 

ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIPs) 
 
a. Titular: Anderson Donato - APACRI 
     Suplente: Sidnei Ronchi - APACRI 
 
b. Titular: Juceli Sebastião Alano - AFASC; 
     Suplente: Kenia Durante Colombo - AFASC 
 
VII - REPRESENTANTES DA UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS DE CRICIÚMA:  
 
a. Titular: Renan Búrigo 
 
b. Titular: Alexandre Back 
 
c. Titular: Tatiane Rodrigues 
 
d. Titular: Gentil Francisco  
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e. Titular: Igor Fernandes Studzinski 
 
f. Titular: Vitor Rosauro Bastos 
 
g. Titular: Marina Borba Nakagaki 
 
h. Titular: Gerson Santiago 
 
i. Titular: Jonatas Ranys Machado Inácio 
 
j. Titular: Sabrina Zapelini Minatto 
 
VIII - REPRESENTANTES DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS - DELEGADOS: 
 
a. Titular: Júlio Cezar Colombo - Região 01  
     Suplente: Estevão Pierini - Região 01 
 
b. Titular: Daniel de Silvestro Moretto - Região 01 
     Suplente: não indicou - Região 01 
 
c. Titular: Clodenir César Michels - Região 02 
     Suplente: não indicou - Região 02 
 
d. Titular: André Ribeiro Cardoso - Região 03 
     Suplente: Jader Jacó Westrup - Região 03 
 
e. Titular: Jéferson Aléssio - Região 04 
     Suplente: não indicou - Região 04 
 
f. Titular: Guilherme E. Manenti - Região 04 
    Suplente: não indicou - Região 04 
 
g. Titular: Francisco Moreira Alves Júnior - Região 04 
     Suplente: não indicou -  Região 04 
 
h. Titular: Maurício da Cunha Carneiro - Região 04 
    Suplente: não indicou - Região 04 
 
i. Titular: Karla Fernanda Faust - Região 04 
    Suplente: não indicou - Região 04 
 
j. Titular: Osmar Boeing - Região 04 
    Suplente: não indicou - Região 04 
 
k. Titular: Michel Pacheco Foggiatto- Região 04 
     Suplente: não indicou - Região - 04 
 
l. Titular: Jefferson Rodrigo Duzzioni - Região 05 
    Suplente: Antonio Manoel - Região 05 
 
m. Titular: Jurandir Bittencourt - Região 05 
      Suplente: Bruno da Silva Costa Região 05 
 
n. Titular: Mateus Casagrande Brunel - Região 05 
      Suplente: não indicou - Região -  Região 05 
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o. Titular: Hélio Soratto - Região 05 
     Suplente: não indicou - Região 05 
 
p. Titular: Jefferson Castanhetti Dagostim - Região 06 
     Suplente: não indicou - Região 06 
 
q. Titular: Mário Sérgio de Farias - Região 06 
     Suplente: Salete Sonai - Região 06 
 
r. Titular: Samuel Tertuliano - Região 07 
    Suplente: não indicou - Região 07 
 
s. Titular: Guilherme B. Feliciano - Região 07 
    Suplente: Marcelo dos Santos - Região 07 
 
t. Titular: Rogério Baldessar - Região 08 
    Suplente: Jorge Luiz Isidoro Inácio - Região 08  
 
u. Titular: Josué de Andrade - Região 08 
     Suplente: Flavio Martinho - Região 08 
 
v. Titular: não indicou - Região 08 
     Suplente: não indicou - Região 08 

 
Art. 2º Conforme previstos na Lei nº 8.630/2024, o mandato dos membros do CDM, terá 

duração de 5 (cinco) anos - 2025/2030. 
 

Art. 3º O exercício da função de membro deste Conselho não será remunerado. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de sua assinatura, ficando revogado o 
Decretos SG/nº 399/21 e suas alterações posteriores pelos Decretos SG/nº 600/22, 880/22, 944/22, 
1120/22, 812/23, 1962/23, 377/24 e 552/24. 
 

Criciúma, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 

VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES 
Prefeito do Município de Criciúma 

 
 
 
 

JOÃO BATISTA BELLOLI 
Secretário-Geral 

 
 
 
 
 
 

GEC/erm. 


